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RESUMO 
As lacunas no entendimento da tipificação penal do 
estupro de vulnerável são um importante viés na 
notificação de tais ocorrências, reforçando a distância 
entre os registros epidemiológicos oficiais e a realidade. 

 
Palavras-chave: estupro de vulnerável, perícia forense 

 
Introdução  

O estupro de vulnerável (Art. 217-A do CP) consiste 

em qualquer conduta com objetivo de satisfação 

sexual praticada com menores de 14 anos de idade, 

legalmente incapazes para consentir. 

 
Objetivos 

Analisar a percepção do estupro de vulnerável pelo 

profissionais diretamente envolvidos na assistência 

às vítimas, através dos registros do Sistema de 

Informações de Agravos de Notificação (SINAN).  

 
Métodos 

Pesquisa quali-quantitativa, efetuada através de 

levantamento de boletins de ocorrência e dos 

exames periciais realizados pela Unidade de Polícia 

Científica de Francisco Beltrão, além da verificação 

das informações do SINAN, ambos no ano de 2021. 

 
Resultados e Discussão 

 

 

 

 

 

 

Embora realizados 118 exames forenses, os 

registros do SINAN (tabela 1) revelaram apenas 41 

notificações de estupro de vulnerável, além de 24 

notificações equivocadas de assédio sexual (Art. 

216-A do CP). O perfil epidemiológico das vítimas 

foi similar em ambas as bases de pesquisa, 

corroborando os dados da literatura.  

 
Conclusão 

Os resultados traduzem deficiências no 

entendimento das características do estupro de 

vulnerável pelos envolvidos no atendimento à 

vítima, bem como a urgência de aprofundamento 

intersetorial no tema, a fim de qualificar a notificação 

da violência e, sobretudo, de ampliar a eficácia das 

ações preventivas e protetivas. 
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Figura 1. Perfil epidemiológico dos exames para verificação 

de estupro de vulnerável realizados pela Unidade de Polícia 

Científica do Paraná, regional de Francisco Beltrão (2021) 


